
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

Concede a  Medalha de Mérito Olegária Mariano
à Pastora Siméa Meldrum.

Art.  1º Fica concedida a  Medalha de Mérito Olegária Mariano à Coordenadora do
Programa Mulheres de Visão, Pastora Siméa Meldrum.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Maio de 2024.

MICHELE COLLINS
Vereadora – PP

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Decreto Legislativo, que ora propomos a esta Casa Legislativa, tem por
finalidade Homenagear  a  Coordenadora do Programa Mulheres  de Visão,  Pastora Siméa
Meldrum,  com  a  concessão  da  Medalha  de  Mérito  Olegária  Mariano em  razão  dos
relevantes serviços prestados ao Município do Recife.

A Homenageada é Bacharel em Teologia pelo Instituto Anglicano de Teologia e Pastora
da Paróquia Anglicana Água Viva. É Coordenadora do Programa Mulheres de Visão, iniciativa
da Organização Visão Mundial Brasil, que objetiva o engajamento do público feminino que
possui a “Visão do Reino de Deus” e que está disponível para atuar em eventos reflexivos e
religiosos.  Esses  eventos tratam  sobre  os  problemas  que  atingem  o  bem-estar  e  o
desenvolvimento de crianças e adolescentes, sob inúmeros aspectos, assim como difundem
reflexões nas Instituições Religiosas e na sociedade por meio de campanhas,  seminários,
trabalhos sociais, entre outras ações.

Entre os  trabalhos capitaneados por  Siméa,  citamos a  realização de parcerias  com
Igrejas,  no  intuito  de  desenvolver  mulheres  comprometidas  em  trabalhar  com  a
responsabilidade  social,  bem como  garantir  à  Infância  Brasileira,  especialmente  a  mais
vulnerável,  a  possibilidade  de  proteção,  segurança,  desenvolvimento  sadio,  físico  e
espiritual.

A  Homenageada  sempre  teve  muito  apego  aos  inúmeros  Projetos  Sociais
desenvolvidos pela Organização Visão Mundial Brasil. Por várias ocasiões, ela afirmou em
público  que  é  necessário enfrentar  as  desigualdades  sociais  no  Brasil,  sobretudo  as
dificuldades  enfrentadas  pelas  crianças  e  pelos  adolescentes,  a  fim  de  construir  uma
sociedade mais justa e cidadã.

Portanto,  é  justo  que  este  Poder  reconheça  o  trabalho  desenvolvido  por  Siméa
Meldrum, cuja profícua missão é motivo desta justa Homenagem.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Maio de 2024.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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MICHELE COLLINS
Vereadora - PP

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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